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10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.046 Distribuição de Merenda – Educação Infantil 
224 3.3.90.32.00.00.00.00 1042 Material, bem ou serviço para distribuição      200.000,00 
2.047 Manutenção da Educação Fundamental 
230 3.3.90.32.00.00.00.00 3102 Material, bem ou serviço para distribuição      202.588,18 
234 4.4.90.52.00.00.00.00 3103 Equipamentos e Material Permanente                14.500,38 
234 4.4.90.52.00.00.00.00 3104 Equipamentos e Material Permanente              252.044,70 
2.048 Distribuição de Merenda – Educação Fundamental 
235 3.3.90.32.00.00.00.00 1042 Material, bem ou serviço para distribuição      179.100,00 
2.049 Manutenção do Transporte Escolar 
241 3.3.90.30.00.00.00.00 1043 Material de Consumo                                              7.200,00 
2.050 Transferência dos recursos recebidos do PDDE – Escolas 
246 3.3.90.30.00.00.00.00 1041 Material de Consumo                                              1.274,00 

 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III e IV, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 
 

I. Oriundos do provável excesso de arrecadação das seguintes fontes: 
Fonte      Descrição                                                                                                   Valor 
1041  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola                     1.274,00 
1042  PNAEF - Merenda Escolar                    379.100,00 
1043  Transporte Escolar Estadual                       7.200,00 
 

II. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2021: 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
3000  Recursos Ordinários (Livres)                   650.000,00 
3102  FUNDEB 40%                     202.588,18 
3103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB                  14.500,38 
3104  Demais impostos vinculados à Educação Básica                252.044,70 
3832  Convênio Combustível Contrato SEAB 186/2021              85,50 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 08 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Republicado por incorreção. 


